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PreÍ€iturà Municipãt

cNPJI 11.O49.aO6/OOOI,90

CHA GRANDE

PREGÃO ETETRÔNtCO N9 OO2l2024

PROCESSO UCTTATÓRrO Ne 00312024

CONTRATO FMs N9 019/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ

GRANDE E A EMPRESA SENA SAÚDE MEDIAMEN|OS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, PARA OS

FINS QUE SE ESPEOFICA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE Of CUÃ emNDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro
.. Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o ne 08.625.1671O0OL-5O, neste ato representado pelo seu Gestor e

Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade Ne

1.826.812/SSP/PE, CPF ne 353.431.684-34, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SENASAÚDE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITATARES LTDA ME, inscrita no CNP.I sob o n" 53.545.520/0010146,
estabelecida à Rua José Alves Varela, ne 175 - Camela - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, Fone: (81) 9.8349-
4842, e-mail: licitacaosenasa ude@gmail.com, doravante designado coNTRATADO, neste ato representada
por seu representante legâ1, Sr. Cássio Sena dê OliveiÍa, portadora da Carteira Nacional de Habilitação N'
05666552550, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF N" 102.854.454-56,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n9 003/2024 e em

observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2O2!, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne 0O2/2O24, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PR|ME|FTA - OBJETO (art. 92, I e []

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisiçâo com entÍega Parcelada de Medicamentos,
Medicamentos Controlados e Medicamentos FaÍmácia Básica, para suprir as necessidades do Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico
de UÍgência e Unidades de Saúde da Família - USF, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

!.2. Objeto da contratação:

Av. Sào Jose, lol, Centro, Chà Crande-PE I CEp; 55.636-000
(81) 3537-l'l40 I ad m! nistracao@chagrande.pe.gov.br

Descriçío Códito BR Unidsdê Quant.
Sâmu'

Quânt.
Hosphalr

Quânt.
USF'

Qu.nt. Unltário
RS

Totsl RS
coÍÀ

MEDtcaMENTos tNJErÁvE§ (ÂMpolAs, FRAsco-aMpota)

1

Ácido
250m&/5ml
Hipolabor
113430186

Marcr:
8R0278338 0 0 0 0 R9 3,4s Rs 0,00 EXCLUSIVA

2

Adenosina 3mg/2"r|1.
MâÍ.â: Hipolabor - Ne

Anvisa 113430182
8R0278281 0 0 o 0 R§ 11,81 Rt O,OO EXCLUSIVÂ

5

Á8ua bi-d€stilêda smml.
Màrc.: Equiplex - Ne

A^visa 77172@24
8R0315056 0 2A o 20 R5 s,45 Rs 1O9,0O EXCLUSIVA

6
Água bi-destilada
1omml. Mr.c.: Equipler

N-" Anvisa 11772m24
8R0315056 0 20 0 20 R9 7,80 R5 1s6,m EXCI-USIVÂ

7
AminoÍilina - 240m8/ml,
10 ml M!ro: Fârmâcê -

Ne Anvisa 11O85m24
8RO296212 0 0 o 0 R§ d20 R5 0,00 EXCTUSIVÂ

5OOmV2ml.

103700297

8R0268381 0 0 0 0 R5 7,37 R5 0,m EXCLUSIVA

ô
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10

Ampicjlina sódicó

100Om8 frasco/ampola
com dÍluênte. Mârc.i
Teuto - NP Anvise
1037m299

8RO268207 30 00 30 Rs 4,46 Rs 133,80 EXCLUSIVA

Av. Sâo Jose, lOl, Centro, Cha Crande-PE I CEP: 55.636-000
(81) 3537-ll40 I ad mi nistracao@chagrande.pe.gov.br s

t2
Aúopinâ O,z5m8,l-r,l.
M.r.!: Farmàce - Ns

Anvisà 11085m17
8R0268214 0 o 0 o RS 0,87 Rs 0,00 EXCLUStVA

Bupvacâína pesada 0,5%
4 ml. M..cã: Hypofarmã-
Ns Anvisa 103870055

8R0269574 0 o 0 0 RS 3,70 Rs 0,00 EXCI.USIVA

16

Cêfalotina 1gr. MaÍc.l
Blau Fãrmãceutic" - Ne

Anvisa 116370100
8R0268228 0 40 0 40 Rs 4,1s Rs 166,00 EXCI-UStVA

17

Cetoprofeno (profênid)
Somzl2dll. Marc.:
Hipolabor - NP Anvisa
113430195

8R0268422 0 60 0 60 Rs 1,4s Rs 87,00 ÍXCLUSIVA

18

CetoproÍeno (profenid)
10om&/2m1. M.rca:
Cristália - Ne Anvira
102980320

8R0448844 0 50 0 50 Rs 4,35 Rs 217,s0 EXCLUSIVA

19

Ceftriâxona lgr lV.

Mârcà: Teuto - Ne Anvisa

LO17@7t1
8R0442701 0 100 0 100 Rs 4,40 RS 440,00 EXCLUSIVA

23

Ciprofloxacina 4mmg
10Oml. M.1.ã: Halex lstàr
- Ne Anvisâ 103110120

8R0267631 0 50 0 50 RS 17,00 Rs 850,00

Ciprofloxacina 400m9
1mml. Mrrc.: Hale( Jstar

- Ns Anvisâ 103110120
8R0267631 0 0 0 0 Rs 17,00 R5 0,00

RESERVADA

25% ME €
EPP

30
Cloridrato de hidralazinâ
20m8. M.rc.: Cristália'
Ne Anvisã 102980089

8R0268115 0 40 0 40 Rs 6,47 Rs 2s8,80 EXCtUStVA

31

Complêxo '8" 2ml.
Mànr: Hypofarma - Nc

Anvisã 103870029
8R0353088 0 26 o 200 Rs 1,20 RS 240,00 EXCIIJSIVA

32
Tsoí:,í/Ar:,t. lúsr.r:
HÍpolàbor Ne Anvísa
113430103

8RO292419 o 0 0 0 Rs 3,30 RS o,m EXCLUSTVA

Clindamicina
Smmg/ m|. M.rc!:
Hipolabor - Ne Ânvisa
113430103

8RO302606 0 0 0 0 Rs 3,0O Rs 0,00 EXCTUSIVA

34
Cloranfenicol 19. M.r.r:
Frêsenius (abi - Ne

Anvisâ 100410201
8RO335100 o o o 0 Rs s,o7 R5 O,0O EXCTUSIVA

39
oexamêtasonâ sol. inj.
4mg,/ml. Màre: Íàrmâce
- Ne Anvisa 11085032

8RO269388 0 250 0 250 R§ 0,98 RS 245,00 EXCLUSIVA

41

Diclofenaco de potássio
75m9. M.r.ã: Íeuto - NP

Anvisa 103700314
8R0270992 o 250 0 250 Rs O,47 R5117,s0 EXCLUSIVÂ

L2
Diciôíênâú d€ sódio
Mârcâ: Fresênius Kàbi -
Ne Anvisa 1m410195

8R0271003 0 200 0 2@ R5080 RS 160,00 EXCLUSIVA

43

D;menidrato, clor+
piridoxina vit. 86. Mârc!:
Cosmed - Ne Anvisâ
178170900

8R0272336 450 50 55 555 R5 8,62
RS

4.7U,10

44

Dimenidrato, clor+
piridoxina vit. 86. Mârcâ:
Cosmed - Ns Ânvisa

178170900

BR0272336 o o 0 0 Rs 8,62 RS o,m
RESERVADA

259É ME ê
EPP

\)
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200 Rs 0,81 Rs 162,00 EXCLUSIVA47
Dipirona sódica 1gr

Marca: Prati Donaduzzi
Ne Anvisa 125680C141

64

Heparína 5.00OUl/ml
subcutânea. Marca:
Cristália - Ne Anvisa
102980371

8RO272796 AMP o 0 ô 0 Rs s,07 Rs 0,00 EXCLUSIVA

65
Hidrocortisona loomg.
Marca: Teuto - Ns Anvisa

103700463

8R0270220 AMP 0 100 o 100 Rs 3,90 Rs 390,00 EXCLUSIVA

68

Hioscina composta
Z3mgrlml 5ml. Marca:
Hipolabor - Ne Anvisa
113430121

8R0270621 AMP 0 200 0 200 R$ 1,3s Rs 270,00 EXCTUSIVA

69

lmunoglobulina G

humana ant-RH. Marca:
Panamerican Medical -

Ne Anvisa 131360O9t

8R0266827 F/A
RS

272,OO
Rs 816,00 EXCI.USIVA

70
Lídocaína ZYo s/v }Oml.
Marca: Hipolabor - Ne

Anvisa 113430102
8R0269895 F/A 0 40 o 40 RS 4,42 Rs 176,80 EXCLUSIVA

72

Levofloxacino
500mg/100ml. Marca:
Halex lstar - Ne Anvisa

703LtOt47

BRO30s270 t/A 0 0 U 0 Rs 1,05 Rs 0,00 EXCLUSIVA

75

Metilergometrina 0,2mg.
Marca: União Químíca -

Ne Anvisa 104970126
8R0268264 AMP 0 50 o 50 Rs 2,33 Rs 116,50 EXCLUSIVA

76

Metoclopramida 10mg
2ml. Marca: Hipolabor
Ne Anvisa 105710165

8RO267312 AMP 0 0 0 o RS 0,32 Rs qoo EXCLUSIVA

77
Metronidazol lnjetável.
Marca: Halex lstar - Ng

Anvisa 103110154
8ROz58498 F/A 0 50 0 50 Rs 6,4s Rs 322,s0 EXCLUSTVA

83

Metilprednisolona,
princípio ativo: sal

succinato, dmagem: 12O

mg, apresentaçâo: pó
liofilizado + diluente,
injetável. Marca: Blau

Farmaceutica - N9 Anvisa

116370L57

8R0271600 F/A 100 2A U 120 Rs 7,26 Rs 871,20 EXCtUStVA

84

Metilprednisolona,
princípio ativo: sal

succinato, dosagem:5@
mg, apresentação: pó
lÍofilizado + díluente,
injetável. Merca: Blau
Farmaceutica - Ns Anvisa

716370157

8R0271599 F/e 100 10 n 110 Rs 14,20
RS

7.562,@
EXCT.UStVA

87
Nitroprusseto de sódico
5Omg. Marca: Hypofarma
- Ne Anvisa 103870012

BR0273719 AMP o n n 0 Rs 18,80 Rs o,0o EXCLUSIVA

88
Omeprazol il0mg. Marca:
Cristália - Ne Anvisa
to2980327

8R0268160 AMP U 50 0 50 Rs 8,so Rs 42s,oo EXCLUSIVA

90

Ocitocinâ SUl/ml - 1ml
(sem refrigeração)
Marca: Uníão Química -

Ne Anvisa 704970149

8R4268277 AMP 0 25 U 25 R$ 2,88 Rs 72,00 EXCLUSIVA

94
Prometazína Somg - 2ml.

NeMarcar Cristália
Anvisa 102980042

8R0267769 AMP 0 80 90 170 Rs 2,13 Rs 362,10 EXCLUSIVA

96
Sulfato de magnésio 507o.

Marca: Halex lstar - Ng

Anvisa 10311O163

8R0268075 AMP o o 0 o R5 4,74 Rs 0,00 ÊxcLUstvA

s»Av. Sào Jose. lol, Centro, Cha Crande-PE i CÉP: 55.636-000
(81 ) 3537-114O I ad m i n istracao@chag ra nde.pe.gov. br

3



99

PREFEIÍUNA

CHA GRANDE
F: r,lr r( Pfrr,,r,rlru..
PreÍeiturà Municipat
de chà orandê
CNPII r1.O49.806/0oO1-9o

RS

1.@7,q

Tênoxílan 2amc/'r,t.
M.Íc!: União Química '
Ne Anvisa 104971418

EXCLUSIVA8R0268532 2m 0 224 R5 7,0s

Av. São losé. lOl, Centro, Chà Crande-PE I CEP: 55.6J6-OOO
(8'l ) 3537-l'l40 | ad minrstracao@chagra nde.pe.gov.br

ü

101
Vitàmina "C" 1.9r. Mâr.r:
Farmace - N9 Anvisa

1108s0028
8R0271687 AMP 0 200 0 200 Rs 1,07 RS 214,00 EXCLUSIVA

toz
Vitâminã "K" 10má/ml -
1ml. Mârc5: Hipolabor -
Ne Anvisa 113430129

8R0292399 o 40 o 40 Rs 1,70 Rs 68,00 EXCLUSIVA

MEOICAMENTOS PÀNA FÂRMÁCN BÁSrcÂ {COMPRIMIDOS, CAPSUI.AS)

Aciclovir 20O mg. Marcâ:
Prãti Donãduzzi - Ne

Anvisê 125680163

8R0268370 CPR 0 o 0 o106 Rs O,22 Rs goo EXCLUSIVA

108

Albêndazol 40O mg.

M.r.r: Prãti Donaduzzi -

Ne Anvisa 12568m52
8R0267506 CPR. 0 0 0 Rs 0,42 Rs 0,o0 EXCLUSIVA

109
Alopurinol 10O mg.
M.r6: Pràti Do.aduzzi -

Ne Anvisa 1256m191
8R0267508 CPR, 0 0 o 0 RsO 12 Rs g0o EXCLUSIVA

112
Amoxicilina 5m mg.
Marclr E.M.S - N! anvisê

102350455
8R0271089 CPR. 0 1.300 1.400 2.7@ RS 0,24 Rs 648,00 EXCLUSIVA

113
Anlodipino, besileto
10m9. M!rcâ: Teuto - Ne

Anvisâ 1O37m372
8R0268896 CAPS 0 0 0 0 Rs 0,06 R5 o,0o EXCLUSIVA

114
Atenolol 1mmg. M.r.r:
Sanofi Medley- Ne Anvisa

183260136

8R0267518 CPR 0 o 0 0 Rs 0,14 Rs 0,0o EXCLUSIVA

115
AzitromÍcÍna 50omg.
Mârc.: Pharlâb - Ns

Anvisa 141070610
8R0267140 CPR 0 0 0 0 RS 0,83 Rs 0,00

RESERVADA

25% ME ê

EPP

0 5m 1-m 1.500t21
Ciproflo)(a.ina 50O mg.

Mârcâi Prati Donàduz2i -
Ne Anvisa 125680150

8R0267632 CAPS, RS 021 RS 315,00 txcLustva

125
Espironolectonã 25 mg.

MaÍca: Germed - N9

Anvisà 1O5830285
8R0267653 CPR 0 0 0 0 RS 0,26 RS 0,00 EXCLUStVÂ

0 o 0 0 RS 0,00 EXCLUSIVA126
Espironolàctona ffi mg.

M.rc.: Gêrmed - Nc

Anvisa 105830285
8R0267654 CPR RS 0,60

127
Fluconazol 150m9.
Mârca: Íeuto - Nq Anvisa

103700354
8R0267662 CPR 0 200 2ú 400 RS o,s4 Rs 216,m EXCI.USIVA

0 500 500 1.000 Rs O,24 Rs 24O,0O EXCLUSIVAL37
Mebendazol 10omg.
M.rcô: Crístália - N!
Anvisa 125680304

8R0267692 CPR.

138
cloridrato 10m9. MaÍc!:
Belíâr - N! Anvisa

105710165

8R0267312 CPR o o o o R9004 Rs 900 EXCI.USIVA

Mêtronidâ2ol 250m8.
MâÍcrr Teuto - Ng Anvisê
103706774

aRa26l1l,t CPR. 0 500 500 1.000 RS 0,18 R5 180,00 EXCt-USIvÂ140

144
Prednisona 2omg.

M!rc.: senofi Medlêy -

Ne Anvisà 1al25OOO7
8RO267743 CPR, 0 0 0 0 Rs 0,12 Rs000 EXCT,USIVA

SecnÍdazol s00mg.
Mrr.â: Prati Donaduzzi -

Ne Anvisã 12568O172

8R02683m CPR, 0 1m 200 300 RS 3,86
RS

1.158,00
EXCIUStVA149

1S0
Sinvastatina 4oms.
Mrr.r: Pharlab - Ns

Anvisa 14107O1O8

8RO261745 CAPS 0 0 1.600 1.600 R5 0,12 RS 192,00 EXCTUSIVÂ

152

Sulfamêtoxazol +

Trimetropína
4mmg+8omg. Mârcâ:
PrBti Donaduzza - Ne

Anvisà 1256m2O9

8R0308882 CPR 0 5m 300 80ô Rs 0,23 RS 184,m EXCLUSIVA

2A

0

I

\=-.-



{.}( 
"Sà-àidÊ-. t

PREFEIÍURA Fr I r.J.r ri( l){'llr.}rrrl)lr, Í,
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Rs o,o3 RS o,m EXCLUSIVA153

CHÃGRANDE

Sulfato ferroso 4Omg.

Marca: Belfar - Ne Anvisa
105710004

8R0292344 CPR. o o 0

Av. São losé. lOl, Centro, Cha Crande-PE I CEP: 55.636-000
(8.l ) 3537-114O I ad m i n r stracao@ch ag ra nde.pe.gov. br

a»

MEDTcAMENToS plRl raRuÁcn eÁsrcn lrRnsco;

159

Amoxicílina 25Omg Susp.

60 ml. Marca: Cimed - Ns

Anvisa 143810111
8R0271092 FR. 0 180 300 480 Rs 4,70

Rs

2.256,@
AMPLA

160
Amoxicilina 250m9 Susp.

60 ml. Marca: Cimed - Ne

Anvisa 143810111
8R0271092 FR. 0 o 0 0 Rs 4,70 Rs o,oo

RESERVADA

25%MEe
EPP

L62

Amoxicilina + clavulanato
de potássio 50 mg+ 12,5
mg/ml suspensão oral 75

ml. Marca: Sandoz - Ng

Anvisa 10O470431

8R0386396 FR. 0 o U Rs 19,90 Rs o,oo
RESERVADA

25% ME e
EPP

164
Buscopam - (Gotas).

Marcal Farmace - Ng

Anvisa 11085C031
8RO270622 FR, U 0 30 30 Rs 7,s0 R5 22s,oo EXCTUSIVA

166
Cefalexina 250mg susp.

6O ml. Marca: Teuto - Ne

Anvisa 10370O5O9

8R0331555 FR. n 0 Rs 10,7s Rs o,oo
RESERVADA

25%MÊe
EPP

t67 0,1m9/ml.
Dexa metasona-êlixir

Farmace -

110850035

Marca:
Ns Anvisa

8R0268243 FR. 0 o o Rs 2,ss Rs 0,00 EXCtUSIVA

168

Dipirona 5O0mg/ml
gotas. Marca: Farmace -

Ne Anvisa 11085m30
BR026720s FR- 0 200 200 400 Rs 1,43 Rs s72,0O EXCLUSIVA

169

Dexclorfeniramina
0,4mg. Marca: Prati
Donaduzzi - Ne Anvisa

125680058

8R0267646 FR. 0 70 50 t20 RS 2,10 Rs 2s2,00 EXCtUStVA

173

Loratadina 1mg/ml
(Xarope) Marca: Pratí

Donaduzzi - Ns Anvisa
125680080

8RO273467 FR. 0 o 50 50 Rs 3,32 Rs 156,00 EXCTUSIVA

t75
Mebendazol Susp.

Marca: Geolab - Np

Anvisa 154230069

8R0267694 FR. o 70 90 150 Rs 2,12 R$ 339,20 EXCLUSIVA

L78

Nistatina 100.O0OUl/ml

30 ml. Marca: Prati
Donaduzzi - Ns Anvisa

125680026

8R0267378 FR. 0 35 50 Rs 4,86 Rs 413,10 EXClUSIVA

t79 2@mg. Marca: Farmace-
Ne Anvisa 110850034

Paracetamol Gts

8RO761777 FR. 0 180 400 580 RS 1,45 R$ 841,00 EXCLUSIVA

181

Permetrina, dosagem:10
mg/ml, indicaSo: creme
capilar, frasco 60,00 ml.
Marca: Nativita - Nq

Anvisa 147610O11

8R0268284 FR. o 0 0 0 Rs 2,70 Rs00o EXCtUSTVA

t82

Permetrina, 1O mg/ml,
loção, írasco 60,0O ml.
Marcr: Prâti Donaduzzi -

Ne Anvisa 725680240

8RO267773 FR. 0 55 0 55 Rs 2,63 Rs 144,6s EXCLUSIVA

183

Prednisolona,

composiSo: fosfato
sódico, concentração:3
mglml, forma
farmacêutica: solução
oral, frasco 120,00 ml.
Marca: Prati Donaduzzi -

Ne Anvisa 725640729

8R448595 FR, o 55 200 255 Rs 6,4s
RS

7.6r',4,75
EXCTUSIVA

185
Sulfato Ferroso 125mg.
Marca: Belfar - Ns Anvisa
105710004

8R0323590 FR. o o 0 Rs 1,20 Rs 0,00 EXCLUSIVA

o

85



MEDICAMENTOS PARA FARMÁCÁ úSICA.INIETÁVTIS (FRASCO/AMPOI.AS)

Benzilpenicilina

Benzatina Sol. lnj.
6m.0{nul. MrÍcar Teuto
- Ne Anvisa 1037m1m

8R0270613 o 50 200 250 R9 6,19
RS

1.s47,50

189 8R0270613 0 0 o Rs 6,19 RS 0,00
RESERVÂDA

25% ME e
EPP

190

Eeniilp€nicilina
Benzatínâ Sol. lnj.
1.200.m0U1. Mârcô:
Teuto - Ne Anvisô
1037001m

4Ro270672 0 300 100 400 RS 5,73
R§

2.292,@

MEDICAM€NTOS PARA FARMÁCN BÁSrcA (8ISNÁGAS)

193
Est.iol cr€me và8inal c-

và8. Mlrcr: Eiolab - Ns

Anvisô 109740254
8R0267208 8ts 0 90 0 90 R5 9,97 Rs 897,30 EXCtUStVÂ

194

Hidrocortlsona, acetato
1omg,/g cremê 30 g.

M.rcr: E.M.S - Ne anvisa

102350808

8R0345240 Bt5 0 7A 50 120 RS 10,69
RS

1_2A2,aO
EXCLUSIVA

195

Miconazol cr€me vag.

2%. Màr.Í Geolêb ' Ne

Anvisa 1542m55
8RO268162 BIS 0 50 100 150 RS 9,01

RS

1.351,50
EXCI-USIVA

MEDTCÁMINTOS PARÂ FARMÁCn BASTCA (ENVttOPtS)

198
Sais pãrã rêidratação -

orâ1. Mrr.!: Nôtulâb - Ns

Anvisa 138410O49
8R0268390 ENV 0 3m 0 Rs 1,18 Rs 3s4,0O EXCI.USIVA

MEDTCAMENTOS DTVERSO§ ICOMPRtMtDO6)

200

Ampiciline 5O0m8.

Marcer Prati Donãduzzi -

Ne Anvisa 125680201
8R0267515 CPR, 0 600 0 600 Rs 0,s7 R9 342,00 EXCI"USIVA

209

Diclotenaco de sôdio
5OmE. Mârcr: Preti
Doneduzzi - N9 Anvisa

125680200

8R0271000 CPR 0 0 o 0 R5 0,07 Rs 0,00 EXCLUSIVA

MEOTCÁMENTOS DTVERSOS (FRASCOS)

Benzoàto de benzila
250m8/ml. M.rcr: lfâl -

Ne Anvisa 135310021

8R0308726 FR, 0 o 0 0 R5 6,s2 Rs O,0O EXCTUSIVÂ

234

Metoclopramida Gts.
4om&/lhl. MâÍcâ:
Hipolabor - Ne Anvisa

11343ms2

8R4267317 FR 0 110 0 110 RS 1,70 R5 187,00 EXCt"UStVA

26

Sâlbutâmol,
dosagem r2mmcg/do3e,
uso: pó p/ InàlâÉo,
frasco 100,00 doses.
M.rcâ: Teuto - N! Anvisà

103700096

sRo28a044 o 0 0 0 RS 13,40 RS o,oo EXCLUSruÁ

MEDICÂMENTOS DIVERSOS (BISNAGAS, SPRAY)

245

Kollageôase sl
clorafenlcol 309r. M.Íc!:
Cristálià - Ne Anvisa
102980431

8R0268958 BIS 0 15 0 15 RS 12,49 Rs 187,35 EXCLUSIVA

246
Lidocâína (gel) 2% 309r.

M.rc!: Hipolabor - N!
Ânvisa 11343O112

8R0269846 Br5 o 0 0 0 R5 3,98 Rs 0,00 EXCLUSIVA

{.}
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186
Sulfato Ferroso smg./ml
(xàrope) . M€rc!: Belfãr -

Ne Anvisa 105710004

8R0332468 0 45 o
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-apresentação: associado

nistãtina,
concentração:lmmg +

7o.twuilg, forma
fsrmãcêutica:
vaainal. Marc.: Prati
Donâdu2zi - Ns Anvisa

125680044

1.3.1.

t.3.2.
1.3.3.

1,.3.4.

i,. !l r.1 I , r : i r r . i r r r I ) ( , , . , )

PreÍeiturâ Municipal
dc chã 6rãnde
CNPJ: ll.O49.AO6/OOOt'9O

247 8R0271355 Bts. 0 45 0

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Ucitação;

A Proposta do contratado;
Eventuais a nexos dos documentos supracitados.

45 Rs 9,29 R9 418,Os EXCLUSIVA

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 6 (seis) meses, contados da assinatura, na forma do artigo
105 da Lei n" 74,L33, de 2021.

2.f.f. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, previstas nesie instrumento.

2.2. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV, V[ e XVU)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CúUsULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 34.935,80 (tÍinta e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais
e oitenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçao
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden ta Ttos, fi ts e

Av. Sáo Jose, IOl, CentÍo, Cha Crande-pE i CEP: 55.636-000
(81 ) 3537-ll40 I ad m; nisiÍacao(Ochagrãnde.pe.gcv.br
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Nistetina 2.50oUl/G.
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8R0266788 Bt5 0 90 0 90 RS 6,16 Rs s54,40 Êxct-usrvÂ
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA sÉnMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estima do, em L9lO4l2O24.

7-2- Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratãnte, do índice IPCA-lBGE, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.g. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçãô conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo se.ia(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em §ubstituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 -7. Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.A. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do contratante:

g.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8-3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

A.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex

Av. Sáo José. l0l. Centro, Chá Crande-PE I Ctp: 55.636-000
(81I3537-'1140 I ad mir''] istracao@chag ra nde pe-gov br

nsas;

g
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigêções pelo Contratado;

8.6. Eíetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência'

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contretado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

g.f2. Notificar os êmitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a deta da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

g.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137 , ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

g.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ôu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre sultantes da

execução ou dos materiais empregados

e§
A Sáo losé. lOl, Cêntro. Chá Crande-PE I CEP:55.6J6-OOO

f i) 3537-1.l40 I adminlstracao@chagrande.pe.gov.br
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9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabllidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizâdo a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7 . Qua ndo não for possível a verificação da regula ridade on line, o contratado deverá e ntregar a o setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívidâ Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabâlhistas - CNDT.

9.8. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

g.f2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e L4.L33, de 2027\'

g-13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ârt. 116, parágrafo único,

da Lei n.e 14.133, de 2021).

g.74. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer a lgum dos eventos arro{ados no art. 124, ll, d, da Lei ns 14.133,

de 2027.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munlcipal, as noTmas

de segurança do contratante.

g.!7- Não transferir a outrem, o objeto do Contrato

9.18. O transporte, carga e descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) ce as), sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de saúde de chã Grande.

PREFÉIÍURA

Av. São losé. lOl, Centro, Chá Crande-PE I CEP:55.636-000
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10. cúusurA DÉclMA - GARANTIA DE EXECUçÃO {art. 92, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV)

Lf-f- Comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei ne L4.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução pârcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrâtação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto dê 2013'

lrL.Z. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificâr a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 155, §2e, da Lei ne 14 133, de 2021);

ii) lmpedimento de llciter e contÍataÍ, quando praticadas ãs condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e
,,d,, do subitem acima dêste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas,,e,,,,,?,,,'g,,.,,h,,dosubitemacimadestecontrato,bemcomonasalíneas
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei np 14'133, de 2021)'

iv) Multa:
(1) Moratória de o,o7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para aPresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 202L.

(2) Compensatória, pa ra as infrações descritas nas alínea s " e" a "h' do subitem 11.1, de 0,50% e 30% do

valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem L7.7, dê 20%

a 30% do valor do contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do contrato.

(5) para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 20/o a 30% do valor do

Contrato.
(6) para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11..1, ã multa será de 0,5% a 30% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

PPEFEITUEA l ll,r .r trr: h,i,i!)ü.0
PrêÍeiturà Municipãt
de Chà Cràôde
CNPl: lt.O49.406/0OOl-9O

11.3. A ap licação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, dâ Lei ne 14'133, de 202

Av- Sào José. IOl, Centro, Chà Grande-PE I CEp:55.636-000
(81) 3537-ll40 I adminIsrracao@chagrande pe.gov b'r
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77.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art

156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2077J,.

!L.4-1. Antes da aplicação da multa será facultêda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimãção (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

L7.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagãmento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da gârantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

LL.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s, da Lei ne 14'133, de 2021I:

a

b

c

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e orientâções

dos órgãos de controle.

11.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2Q21, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridêde competente definidos na referida Lei (art' 159)'

11.g. A personâlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021).

11.g. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atuâlizados os dados relativos às sanções por ela apllcad

publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (ceis) e no cada

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art' 161, da

as, para fins de

stro Nacional de

133, de

à)
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11.10.As sanções de impedimento de llcitar e contratar e declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74.L33/2L.

11.11.Os débitos do contratado paril com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma dã lnstrução

Normativa sEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

12. CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXÍlNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulãdo para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo{he aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contrâtual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Lz.S- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l'38 e 139 da mesma Lei

f2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturê da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

!2.6-1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido
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a)

b)

c)

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.

fZ.g- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.737, copu, da

Lei n.s 14.133, de 2O2Ll.

!2.g. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vín tureza

técnicâ, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade cont a nte
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhâ reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 74.133, de zozLl.

13. CTÁUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92, VIIl)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão:8000 - Secretaria de 5aúde

Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.1014.2.852 - Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.0o - Material de Consumo.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde

Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.301.1005.2.851 - Atenção Primária a Saúde da População

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Órgão: 8000 - Secretaria de 5aúde

Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.303.1017.2.149 - Manutenção e Desenvolvimento da Política de Assistência Farmacêutica

Elemento de Dêspesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

L3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

L4.!. Os casos omissos serão decididos pelo contrata nte, segu ndo as disposições contida s na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.079, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CúUSU1Á DÉCIMA QUINTA - ALÍERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.

L5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, selvo nos casos de justificeda necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021)

formalização do aditivo deverá ocorrer no máximo de

§
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma previstê no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021-, e ao arl.8e, §2-o, da Lei n. L2.527, de 2071-, c/c arl.

7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2Ot2.

17. CúUSUIA DÉC|MA sÉnMA- FORO (art. 92, §le)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §19, da Lei n9

74.733/2L.

Chã Grande/PE,22 de agosto de 2025

(rr

TESTEMUNHAS:

CPF:411 191 ob\-?o
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